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A SENTENÇA COM RESERVA DAS 

EXCEÇÕES SUBSTANCIAIS 

INDIRETAS DO DIREITO ITALIANO 

JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR* 

Resumo: O artigo fornece informações acerca da "condanna con ri serva". Por meio 
desta técnica processual, há, como que, a derrogação do princípio de que o Juiz 
deve conhecer todas as exceções opostas pelo réu antes de emanar seu provi
mento jurisdicional. O Juiz pode proferir provimento condenatório com exame 
de algumas exceções e, se for o caso, em prosseguimento, o réu terá o direito 
de demonstrar a veracidade das exceções opostas que foram reservadas para 
posterior averiguação. São examinados, ainda, os pressupostos da "condena
ção com reserva" e a "cognizione riservata" frente à coisa julgada, bem como 
seus fundamentos e justificativas. 

Sumário: 1. Introdução - 2. Breves notas sobre a evolução dos principais projetos de 
reforma da legislação processual italiana: 2.1 O Projeto Chiovenda; 2.2 O Pro
jeto Mortara; 2.3 O Projeto Carnelutti; 2.4 O Projeto de elaboração do Godice 
di Procedura Civile de 1940; 2.5 Dos anos 1950 aos anos 1980; 2.6 As refor
mas dos anos 1990 -3. Os atos de introdução da demanda no direito italiano: a 
cittazione e o ricorso - 4. A participação ativa do réu contra o qual é pedida a 
tutela jurisdicional - Nos limites da démanda, mas além do objeto do processo 
determinado pelo autor: as eccezione - 5. A condanna con riserva das exce
ções substãnciais indiretas - 6. Fixação dos pressupostos da condenação com 
reserva - 7. Cognizione riservata e coisa julgada - 8. Fundamento e justifica
tivas da condenação com reserva: i) a distribuição do ônus da prova e a reparti
ção do tempo no processo, ii) a parte que necessita da instrução da causa deve 
suportar o tempo do processo, iii) o processo não pode prejudicar o autor que tem 
razão e iv) o abuso do direito de defesa - 9. Considerações conclusivas. 
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1. INTRODUÇÃO 

A sentença com reserva do direito ita
liano é prevista há muito na legislação pe
ninsular. De um lado, não existem 
paradigmas no ordenamento processual bra
sileiro que possam inspirar o intérprete a ten
tar adequar o instituto ao direito processual 
pátrio. De outro lado, consoante os funda
mentos do processo civil moderno, "não se 
justifica mais a clássica postura metafísica 
consistente nas investigações conceituais 
destituídas de endereçamento teleológico"1 • 

Desse modo, trata-se de estudo perfeitamen
te confluente com as contemporâneas ten
dências de exigência em 
alargar o horizonte da pes-
quisa científica no campo 
do direito processual civil 
comparado, sobretudo por 

hipóteses possíveis de sentença com reser
vade condenação. A intenção foi muita mais 
modesta: apenas apresentar breves notas so
bre os principais projetos reformadores da 
legislação processual italiana, do Godice di 
Procedura Civile de 1940, bem como do 
pensamento doutrinário vigente à época, 
para que o leitor possa gravitar sobre o tema. 
Serão analisados, ainda, tanto os modos de 
introdução da demanda no direito italiano, 
quanto as exceções de que eventual e fa
cultativamente o réu (convenuto) poderá 
valer-se- como forma germinadora de uma 
das espécie do gênero sentença com reser
va - para tão-somente chegar ao porto se-

guro de sua análise minucio
sa. 

intermédio da investigação 
da efetividade das diferen
tes formas de tutela 
jurisdicional2. Portanto, a 
análise do tema de direito 
comparado na seara do 
atual estágio da busca pela 
efetividade e economia 
processuais no direito bra
sileiro constitui um tema 
muito atual, consoante os 
modernos fundamentos do 
processo civil, e em pode-

"O processo duil até e11-

2. BREVES NOTAS SO
BRE A EVOLUÇÃO DOS 
PRINCIPAIS PROJETOS 
DE REFORMA DA LE
GISLAÇÃO PROCESSU
AL ITALIANA 

tão era extre111a111mte 

longo, co11plexo, mstoso e 

co11pletaJJJC11/e 2.1 O Projeto Chiovenda 

li1adeq11ado às O primeiro Código de 
Processo Civil da Itália 
unificada, inspirado, veemen
temente, numa ideologia indi
vidualista e fulcrado sobre o 

necessidades reais 

dejustiçtr." 

rosa e nova técnica dife-
renciada de tutela 
jurisdicional. 

O presente trabalho não objetiva 
aprofundar o estudo genérico sobre a sen
tença propriamente dita no direito proces
sual italiano. Não objetiva, também, analisar 
minuciosamente os aspectos e contrastes da 
evolução de todos os projetos de reforma 
da legislação processual peninsular, bem 
como de seus conceitos doutrinários, seja os 
técnico-dogmáticos, seja os sociopolíticos. 
Nem ao menos objetiva esmiuçar todas as 

primado do procedimento es
crito, data de 1865. O proces
so civil até então era extrema
mente longo, complexo e cus-

toso e completamente inadequado às neces
sidades reais de J ustiça3 • 

O terreno é, portanto, fértil para mu
danças. Em 1918 é constituída uma comis
são de pós-guerra de cuja seção oitava fa
zia parte um grupo de processualistas presi
dido pelo saudoso Prof. Giuseppe 
Chiovenda~. Para ele, o momento é ideal 
para fazer atuar seu programa de reforma 
global do processo civil vigente. Seus estu-

1 
Cf. Câ11dido Rangel Dinamarco, A illstrumenlalidade do processo, 6. cd. rcv. e atual., São Paulo: Malheiros, 1998, 

p. 20 ct scq. 

' Cf. Vittorio Den1i, Unprogcuo per ia giustizia civilc, Bologna: li Mu!ino, !982, p. 12. 

' Cf. Michc!c Taruffo, La gi11s1izia civile i11 flalia da[ '700 a oggi. Bologna: II Mulino, 1980. p. 194. 

'cf. Giuscppe Chiovcnda, apud Michclc Toruffo, op. ult. cit., p. 195. 
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dos e métodos de pensamento são recolhi
dos e reunidos na conhecida obra Saggi di 
diritto processuale civile, em sua imortal 
sistematização dos Principii di diritto 
processuale civile, os quais, mais tarde, 
seriam o germe de outra grande obra monu
mental, as lstituzioni di diritto processuale 
civile. 

Em poucos meses de trabalho a co
missão elabora um projeto de reforma, que 
porém se constitui em obra integral de 
Chiovenda5 • Em geral, este fervor e poder 
de sistematização científica de Chiovenda e 
os estudos de formação da chamada escola 
chiovendiana no cenário jurídico-processual 
italiano têm florescimento e raízes 
investigatórias na doutrina alemã do século 
XIX6 .Em particular, sobretudo quanto à base 
principal de seu pensamento, fulcrada sobre 
as pilastras da oralidade e seus conseqüen
tes, corolários, sua doutrina inspira-se na obra 
e pensamentos de Franz Klein, na Austria, 
do final do século XIX, e no Código de Pro
cesso Civil austríaco de 18987• 

O projeto de reforma é publicado em 
1919. De um lado, como justificativa e 
exaltação dos problemas que afligem a ci
ência processual, são indicados como núcleo 
ensejador de retoques i) a exagerada com
plicação do procedimento, ii) sua interminá
vel duração e iii) o custo extremamente gi
gantesco do processo. De outro lado, como 
solução para os problemas detectados e evi
denciados, são apresentadas justificativas 
para tomar o processo i) mais rápido, ii) mais 
simples e iii) menos custoso, preferindo-se 

'idem, ibidem, 

uma reforma verdadeiramente radical e glo
bal da legislação vigente a ajustamentos e 
retoques meramente parciais8 

Como se vê, os postulados da busca 
pela efetividade da tutela jurisdicional e o 
desafogamento de causas nos tribunais fa
zem parte da preocupação da doutrina já nos 
albores do século. "Não é de hoje o repúdio 
à rigidez de certos dogmas processuais nem 
seria justo imputar à doutrina e aos tribunais 
uma nefasta e indiscriminada postura con
sistente em interpretar os princípios rigida
mente ou sem a plasticidade imposta pela 
evolução dos tempos"9 

O Projeto especificamente é compos
to de 204 artigos e limitado à refonna do 
processo de conhecimento. Suas bases e 
características técnico-dogmáticas funda
mentais são i) o desenvolvimento do debate 
oral em audiência na qual se desenvolvem a 
instrução e preparação da causa, o recolhi
mento da prova oral e os debates entre os 
litigantes, ii) a deliberação da sentença ime
diatamente depois da instrução probatória e 
iii) o desenvolvimento da instrução sob ple
nos poderes de controle do juiz, estimulando 
as partes em conflito, munido de importan
tes instrumentos reais na busca da verdade 
sob o primado da análise probatóriaio 

A disciplina das provas é notavelmen
te modificada. Chiovenda postulava sempre 
pela atuação da radicalidade da reforma, 
exigindo, por exemplo, a abolição do jura
mento decisório, 11 proposta sempre refuta
da pela comissão reformadora. 

'cr. Piero Calamandrci, Processo e democrazia, Padova: Cedam, 1954, p. J4. 
1
Cf. Por todos, Rainer Sprung, "Le basi dei diritto processuale civile austríaco", Rivista di Diritto Processua\e, 
Padova: Cedam, p. 24 ct seq., 2000, e Michclc Taruffo (informação verbal obtida cm sala de aula na Facollà di 
Giurisprudenza dell'Università di Pavia. (ltalia). 

'cr. Miehele Taruffo, op. cit., p. 196 
9
Cf. Cândido Rangel Dinamarco, O julgamento do mérito cm apelação (no prelo) 

10
Cf. Michcle Taruffo, op. cit., p. 198. 

"Na Itália o juramento é um meio de prova. Existem duas espécies de juramento: o decisório e o suplctório. O 
jummento decisório é uma solene declaração de verdade. ou de ciência, feita por uma das partes ao juiz. De acordo 
com o art. 233 do Codice di Procedura Ci1•ilc, o juramento decisório pode ser deferido em qualquer estado da causa 
com declaraçilo feita cm audiência pela parte ou procurador munido de poderes especiais. O juiz advertirá a parte 
sobre a importância moral e religiosa do ato e sobre as conseqüências penais de eventuais declarações falsas. 
convidando-a, assim, a jurar. Consoante o art. 238, o jurante, em pé e de viva voz, pronuncia as palavras: 
"Consapcvo!e dcUa rcsponsabilità che col giuramento assumo [davvanti a Dio e agli uomini] giuro( ... )". Atualmen
te o dispositivo está ainda cm vigor mas, rcccntcmcntc, a Corte Constitucional italiana. com se11fem:a de 08.10.1996, 
declarou a inconstitucionalidade do artigo supmmcncionado referente às expressões davva11ti a Dio e agli 11omilli 
(Cf. Michele Taruffo, Godice di Procedura Civile e normativa compleme11/are, Milano: Raffae!lo Cortina, p. 137) 
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De fato, o Projeto Chiovenda não ini
cia, ao menos, o iter parlamentar. Em 1922 
é constituída uma nova comissão de estu
dos para a preparação do Codice di 
Procedura Civile, indicando o Projeto 
Chiovenda como paradigma de inspiração. 
Tal comissão, entretanto, não chega a de
senvolver os trabalhos de que foi incumbi
da. 

2.2 O Projeto Mortara 

Mas o terreno continuava fértil. 

Para aproveitá-lo, em 1923, o Parla
mento discute a possibilidade de delegação 
legislativa ao governo para a reforma dos 
Códigos, entre estes o de processo civil. 
Assim, no lugar e hora certos, Ludovico 
Mortara, presidente da subcomissão do Se
nado, intervém nos debates sobre a refor
ma publicando um Progetto di Codice di 
Procedura, acompanhado de uma notável 
relação introdutiva. 12 

A proposta de reforma colocada por 
Mortara constitui verdadeira antítese aos 
pontos fundamentais do Projeto Chiovenda. 
Assim, com pensamento completamente 
oposto, Mortara postula tão-somente a re
organização e unificação das leis processu
ais em um único texto, que gravitava em 
tomo da velha legislação processual de 1865. 

Mas não é só. De um lado, o princí
pio da oralidade - pilastra essencial da siste
matização doutrinária de Chio venda -é com
batido veementemente como irrealizável no 
âmbito forense italiano e incompatível com 
a collegialità13 dos tribunais. Exemplo dis-

so é a forma como Mortara discursava: "Ho 
alluso or ora alla oralità. Certamente a 
enunciare questo requisito, che trasportata 
la fantasia al tempo arcadico del buon re 
seduto solto la quercia, si esercita un fasci
no grande sull'animo di chi ascolta. Ma a 
parte la quercia e il re, che appartengono ai 
regno delle favole, la pura oralità e appena 
possibile nei piu semplice giudizi civili."14 So
bre o tema, o Prof. Michele Taruffo, titular 
de direito processual civil da Facoltà di 
Giurisprudenza da Università di Pavia, 
Itália, é enfático ao explicar que a oposição 
sustentada por Ludovico Mortara constituía 
verdadeiro golpe baixo potencialmente efi
caz e eficiente num clima de fortíssima ten
são política e excessivo nacionalismo. 15 De 
outro lado, é inegável que o Projeto Mortara 
foi também uma tentativa de responder às 
exigências de reforma, em colocar uma pá 
de cal sobre 'os problemas que afligiam o pro
cesso civil peninsular. O inesgotável traba
lho dos juízes, o excessivo acúmulo de de
mandas, os magistrados reduzidos a meros 
fabricantes de sentenças em série, sem, ao 
menos, valorar o caso concreto, são exem
plos de alguns casos patológicos que pertur
baram o ordenamento processual da épo
ca. 16 Naquele momento havia a necessida
de imperativa de solucionar a crise do siste
ma judiciário. Resolver-se-ia, então, o pro
blema da Justiça colocando os tribunais em 
condições de trabalhar com calma. Portan
to, diminuir o trabalho dos tribunais era es
copo fundamental, segundo uma autorizada 
doutrina, 17 que postulava fosse o processo ci
vil mais ágil, mais simples e menos custo
so. is 

" Cf. Ludovic~ Mortara, "Per il nuovo Codice della proeedura civile", Gillrispmdenza italiana 1923 vol. X p. 136 
et seq., e M1chele Taruffo, La sü,stiüa civi1e .... cit., p. 198 ' ' ' 

13
Na Itália a orl!al}ização d~s ~bunais se difcrenc)a, sensivelme11te, da organização dos tribunais brasileiros. Ora a 
fo~ação dos _Jlll'lefl de pnme1ro .S:-lu é monocrát1ca, o~ coleginda. Em face de nova redação dada em 1998 ao art. 
S0b1s do C:od1ce d( Procedura C1v1le, que entro'! em vigor em 1999, passou-se a estabelecer hipóteses taxativas de 
co.mp~têncm cole~1a~a .P~ra as causas que preve, estabelecendo como regra a composição monocrática do juiz de 

14
pnmeuo grau de Junsd1çao. . 

,tf· Ludovico Mortara, Per 11 nuovt> Codice •. ., cit., p. 142 
Cf. La si11stizio civile ... , cit., p. 200 

16
Cf. Piero Calamandrei: "Per ~a validità dei processo inginnzionale", Rivi.1·1a di Dirillt> ProceJ·suale Civi/e Padova· 
fgiam, p. 57. 1924; idem, 11 priu:edime11to m011i111rio 11ella legi,;/azio11e italiana, Milano: Unhas, 1926, p. 103~ 

"e, . ,. . P1eroCalamandrei,"Per Ta validità ... ",cit., p. 58 

Cf. Ludovico Mortara, Per iI m1a~o Codic~·;·• ~ii., p. 136 et s=q. E11tre tantas, de i11egáveJ valor foi a crítica do 
sau~oso autor referente ao p~oc~1me11t? ef1 mg1:i11zw11e de entao, que poderia ser endereçada, tranqtiilamente, ao 
leg1sla~or do p~o.ces.so n;iomtóno bras1leuo. Disse o genial mes1re: "Creio que seja útil refazer as normas do 
~~~~~~)'.111mto d1 mg1unz10ne, que, no te:ii:to atual, .rão i11Jeliu.r e fatalmente e.11,!re1:1•" (op. cit., p. 150 _ Grifo 
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Mas o Projeto Mortara não supera a 
fase parlamentar. Assim, em dezembro de 
1923é aprovada a lei delegada para a refor
ma dos Códigos, sendo constituída a cha
mada subcomissão C da comissão real (en
carregada de preparar o novo Codice di 
Procedura Civil e). Fato curioso é que a 
presidência desta terceira comissão consi
derando a cronologia desde o Projeto 
Chiovenda- é conferida ao mesmo Mortara, 
ficando Chiovenda como vice-presidente. A 
situação é complicadíssima devido sobretu
do a Mortara. Conclusão: Chiovenda se de
mite, porquanto será Camelutti que redigirá 
o novo projeto, tendo como desafio superar 
os contrastes verificados internamente à 
comissão precedente. t!> 

2.3 O Projeto Camelutti 

jeto. Carnelutti dedica à lide os arts. 86 a 
103, definindo a noção e aspectos fundamen
tais do instituto, sempre em alternativa ao 
conceito e à escola chiovendianas de ação. 22 

Com esse espírito inovador, portanto, 
Camelutti emprega uma linguagem comple
tamente inventada "nel quale la fantasia su
pera pero di gran lunga la chiarezza. Tale 
fantasia si esplica soprattutto nell' intitolazione 
degli articoli, anche quando illoro contenuto 
non ha nulla di particolarmente nuovo, e 
produce fisultati a volte alquanto strani 
(come la 'responsabilità attenuata', il 'pro
cesso integrale' la 'restrizione dei processo' 
e cosí via. Lo stile del Carnelutti legislatore 

e pero pesantissimo e spesso 
confuso anche nella 
redazione delle singolenorme 
( ... )"." 

Entre 1923 e 1924 a 
comissão se reóne periodi
camente, sempre presidida 
por Mortara, enquanto a 
escola chiovendiana é re
presentada somente por 
Calamandrei. 

''Os pdndpios da oralidade, A estrutura do proces
so concebida por Carnelutti, 
portanto, prefere aproximar
se muito mais ao Projeto 
Mortara e à ideologia do en
tão vigente e retocado 
Codice di Procedura Civile 
de 1865, do que ao Projeto 
Chio venda. O processo é ain
da um jogo 24 conduzido es
sencialmente pelas partes e 
por seus procuradores, con
quanto os poderes do juiz per-

Em que pese a evi
dente natureza colegiada da 
comissão, seus integrantes 
não chegam a acordo al
gum, emergindo a forte per
sonalidade de Carnelutti 
que, superando incertezas, 
elabora pessoalmente um 
novo projeto. 20 

concentmção e imediatidade 

sütematizado1 por 

Chiovenda são combatido! 

pela odgina/idade teódca de 

Carnelutti e con1tit11em, 

portanto, a antíte.re de 

m, Projeto. " 

manecem estanques, coloca
do que está como figura emi
nentemente passiva na obser-O Projeto Carnelutti 

é um Codice Personale, expressão fiel e 
coerente com o pensamento originalíssimo 
de seu autor. 21 Desenvolvem-se o conceito 
de jurisdição como composição dos confli
tos de interesses e, sobretudo, o conceito 
fundamental de lide, colocado no centro do 
sistema teórico do autor e também do Pro-

vação, estreme de atividades, da própria 
partida que deveria conduzir. 25 

19
Cf. Michele Taruffo, La giustizia civile ... , cit., p. 203. 

Os princípios da oralidade, concentra
ção e imediatidade sistematizados por 
Chiovenda são combatidos pela originalida
de teórica de Camelutti e constituem, por
tanto, a antítese de seu Projeto. 

'ºo projeto.com seus respectivos detalhes, é publicado na Rivi.da di Diritto Proces.male Civile (P:tdova: Cedam, 
1926) com o título "Progello dei Codice di Procedura Civile presentato alia Sotlocommissione Reale per la 
rifonna del Codice di Procedura Civile" - em duas partes: uma referente ao processo de conhecimento e a outra 
referente ao processo de e11ecução 

"Cf. Miche!e Taruffo, la gilmizia âvile ... , cit., p. 203 et seq 
u Idem, ibidem, p. 204 et seq. 
23 

Idem, p. 205 (grifos do autor) . 
• Cf., sobre a concepção do processo como jogo, Piero Calamandrei, "li processo come giuoco", Ri vista di Dirillo 

Proees.ma/e, Padova; Cedam, 1950 

is Cf. Tarello, II piobleiTw della riforma civile processuale (apud Michele Taruffo, la giustizia civile ... , clt., p. 205.). 
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2.4 O Projeto de elaboração do Codice 
di Procedura Civile de 1940 

Os Projetos Chiovenda, Mortara e 
Carnelutti não chegam, sequer, a superar o 
iterparlamentar, estagnando-se ao longo de, 
aproximadamente, dez anos. Todavia, o ter
reno ainda continua fértil para potenciais 
mudanças e para a reforma da legislação 
processual civil de então, sempre desejada 
tanto pela doutrina como pela comunidade 
jurídica. Neste momento, em meados de 
1933, Enrico Redenti é incumbido de redigir 
projeto preliminar para a instituição de novo 
Código, o que faz com rapidez. São três as 
novidades de relevo: i) reforço da responsa
bilidade do juiz e das partes, ii) 
irrecorribilidade das interlocutórias e iii) im
posição às partes do dever de deduzir ime
diatamente nos primeiros atos da demanda 
toda e qualquer pretensão, exceção e meios 
de prova, sob pena de preclusão. 26 

Redenti não crê na oralidade. A uma, 
porque está convencido da absoluta 
prevalência do primado da prova escrita so
bre a prova oral. A duas, porque não crê na 
importação de instityto pertencente a outros 
ordenamentos (v.g. Austria e Alemanha) que 
possa beneficiar a legislação importadora. 
Refuta, portanto, a audiência oral da escola 
chiove:J:!dJ<>na, em que se desenvolveriam 
muitas ó:::...s atividades processuais. Por sua 
vez, o âmbito de aplicação do princípio da 
imediatidade do juiz é abrandado e sua ativi
dade inexoravelmente reduzida, uma vez que 
as provas são valoradas pelo collegio27 úni
ca e exclusivamente sob requerimento das 
partes, e de regra conhecidas por juiz dele
gado. 

Quanto à concentração dos atos pro
cessuais, são inúmeras as normas que apre
vêem e a asseguram. Entretanto, muitos são 
também os casos de atenuação de tais prin
cípios, conquanto se analisa a possibilidade 
de a audiência ser remarcada. 28 

Neste ponto os trabalhos da comis
são mudam completamente de rota e, em 
1935, Arrigo Solmi é nomeado Ministro da 
Justiça. Insatisfeito com o Projeto Redenti, 

nomeia outra comissão, agora composta por 
advogados e magistrados, com a finalidade 
de elaborar outro projeto de reforma, de 
acordo com os paradigmas por ele fixados. 
Em 1937 é publicado trabalho de 630 arti
gos, chamado ProgettoPreliminare Solmi. O 
escopo principal estabelecido por Solmi é a 
criação de um processo i) simples, ii) rápido 
e iii) econômico.29 

Como se vê, "há muito as técnicas 
processuais vêm mitigando o rigor dos prin
cípios em certos casos, para harmonizá-los 
com os objetivos superiores a realizar (aces
so à Justiça) e vão também, com isso, re
nunciando a certos dogmas cujo culto obsti
nado seria fator de injustiças no processo e 
em seus resultados".3º Exemplo saudoso 
disso é a quebra de dogmas proposta por 
Chiovenda ~ semprg inspirado na doutrina 
de Franz Klein, da Austria - e a quebra dos 
dogmas de Chiovenda oferecida por 
Mortara. Não satisfeito ainda, Camelutti in
tervém com sua genialidade, refutando a 
teoria de ambos na formulação de seu Pro
jeto, e criando conceitos novos. É assim, por
tanto, que o Projeto Solmi se desprende da 
postura individualista da época, reduzindo 
formalismos exacerbados, simplificando a 
disciplina das nulidades formais, tudo em 
consonância com as exigências do mundo 
fe:.,omênico de então. 

A sorte estava ianc:.i.da, Outra mudan
ça de rota e, em 1939, Sol mi é substituído no 
cargo de Ministro da Justiça por Dino Grandi, 
que prossegue em grande parte os traba~ 
lhos das comissões precedentes. São apro
veitados e mesclados todos os pontos consi
derados essenciais constantes dos projetos 
supramencionados. Assim, são convidados 
a colaborar, na tentativa interminável de ela
boração final da redação do Código, os do
centes Enrico Redentí, Francesco Camelutti 
e Piero Calamandrei, e o magistrado 
Leopoldo Conforti. A ausência de Giuseppe 
Chiovenda se justifica em face de seu fale
cimento em 1937, portanto dois anos antes 
da formação da nova comissão, e que sem
pre teve sua escola representad_a pessoal
mente por Calamandrei. Portanto, em nove 

"cr. Michele Tnruffo, Li1. gillstizia dvif,, ... , cit., p. 227 et scq ., 
· Cf. nota de rodapé 12. 
21

Cf.MicheleTaruffo, La giustiz.ia dvile ... , cit., p. 227 ct scq 
"'Idem, ibidem, p. 231 ct scq 
'ºcf. Cilndido Rangel Dinamnrco, () julgamento ...• cito 
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meses, a comissão trabalha arduamente e 
vem à luz a redação final do Projeto de 
Codice di Procedura Civile, promulgado 
com o Decreto Real de 28.10.1940, para en
trar em vigor somente aos 21.04.1942. Tra
ta-se de um Código dividido em quatro li
vros: i) Disposizioni generali, ii) Del pro
cesso di cognizione, iii) Del processo di 
esecuzione e iv) Del procedimenti speciali. 
Todavia, a disciplina dos procedimentos não 
se esgota no arcabouço do vetusto Código 
peninsular. Exemplo escrito disso é o De
creto Real 1368, de 18.12.1941, que se cons
titui em verdadeiro apêndice de disposições 
transitórias e de atuação da legislação pro
cessual, bem como de normas regulamenta
doras sobre a eficácia e admissibilidade das 
provas previstas no Codice Civile.31 

O Codice di Procedura Civile de 
1940 não se utilizou plenamente dos princí
pios centrais ( oralidade, concentração e 
imediatidade) dos estudos de Chiovenda, em 
face de forte divergência de opinião sufici
ente à aplicação rigorosa e integral para 
refutá-los. Infelizmente o vetusto Codice 
entra em vigor em plena atmosfera de con
turbação política mundial - a Segunda Guer
ra Mundial. As conseqüências pejorativas do 
sistema processual, inevitavelmente, vieram 
imputadas à legislação ao longo do conflito 
mundial. .e. nesse momento qu: nasce a 
novella32 de 1950, imposta pelos nenos ilu
minados contra a opinião totalitária da dou
trina vigente, desnaturando e retalhando o 
recente Código de Processo Civil promul
gado, modificando-o substancialmente. 33 

2.5 Dos anos 1950 aos anos 1980 

A Lei 581, de 14.07.1950,introduz a 
técnica da novellazione no direito proces
sual italiano. Os efeitos desta contra-refor
ma não tardaram a evidenciar os problemas 
que causariam ao andamento da Justiça -

em crise há muito sentida e mencionada na 
doutrina34 Na maior parte dos casos, a 
novella de 1950 introduz inovações pejora
tivas - isoladas e fragmentárias- sobre insti
tutos particulares do Código. Exemplo his
tórico disso é a modificação do sistema das 
preclusões. 

Chiovenda, o grande sistematizador 
do instituto, explica que "a preclusão é a 
perda, extinção ou consumação de uma fa
culdade processual pelo fato de se haverem 
alcançado os limites assinalados por lei ao 
seu exercício".35 Por outro lado, "é intuitiva 
a necessidade de evitar que as controvérsi
as possam ser sempre renovadas, sem que 
haja um fim que venha a pôr termo, de uma 
vez, aos litígios" .36 

E foi assim que a novella de 1950 
confrontou e derrubou o brilhante instituto 
ao arrepio dos ensinamentos da melhor dou
trina vigente. O Prof. Michele Taruffo ex
plica que as preclusões - infelizmente - de
sapareceram completamente do sistema pro
cessual. As partes e os advogados readqui
riram a plena e inteira capacidade de mano
bras, à semelhança da ideologia do revoga
do Código de 1865. De um lado, o art. 183 
do Codice di Procedura Civile é modifi~ 
cada para admitir que na primeira audiência 
de instrução as partes possam - sem limites 
- precisar e modificar os ~<lidos, exceções 
e conclusões formulados nos atos de intro
dução da causa. De outro lado, é modifica
do o art. 184 do mesmo Estatuto para admi
tir possam - no curso do procedimento e di
ante do juiz instrutor, e até que este não re
meta a causa ao colégio para a decisão - as 
partes modificar seja a demanda seja a res
posta do réu, requerendo novas provas e pro
duzindo novos documentos.37 

Contudo, entre os anos 1950 e 1980, 
não existiram modificações de relevo ao sis
tema processual dignas de notas, à exclu
são da supramencionada contra-refonna. 
Desse modo, somente alguns setores espe-

11
Cf. Luigi Paolo Comog!io,Corrndo FelTI,Michclc Taruffo, Lezio11i sul processo civile, 2. 00., Bologna: li Mulino, 

nl99S. p. 42 ct seq.; e Michclc Taruffo, La giu.~tizia civiie ... , cit., p. 231 el seq 
Por exemplo, "no Brasil, caracteriza-se como genuína ,wve/la, nesse sentido, a lei que rcfonnulou a parte geral do 
Código Penal e a substituiu por outra" {Cf. Cândido Rangel Dinamarco. A reforma da reforma, São Paulo: 
Malheiros, 2002, p. 36). 

13
Cf. Crisanto Mandrioli, Dirillo pracessua/e âi•íle, 30. cd., Torino: Giappichcli, 2000, p. 446 et scq 

:,.,Idem. ibidem. p. 447 

"cr. Giuseppe Chiovenda, lnsti111i,;ões de direito processual civil, 2. ed., trad.l. Guimariies Menegalc, São Paulo: 
Saraiva, !942, vol.III, p.155 

'°Cf. E!mano Cavalcanti de Freitas, Da prechisão, Rio de Janeiro: Forense, vol. 240. PG. 23 
''cr. Michcle Taruffo, op. cit., p. 298 et seq 
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cíficos da sociedade obtiveram - seja pela 
pressão social, seja mediante forças sindi
cais - reformas relevantes da legislação. 
Exemplo disso é a Lei 898, de 1. 0 .12.1970, 
que introduziu o divórcio; o Estatuto dos Tra
balhadores 300 de 20.05.1970; e - sobretu
do - a introdução do processo del lavoro, 
disciplinado pela Lei 533 de 11.08.1973 e a 
formulação do projeto parcial de reforma do 
Código de Processo Civil em 1973. 

Quanto ao processo do trabalho, are
forma foi radical. Essa lei, por intennédio 
da técnica da novellazione, modificou in
teiramente o título quarto (atualmente deno
minado Norme per le controversie in 
materia di lavoro), do-livro segundo (Del 
processo di cognizione) do Godice di 
Procedura Civile italiano, que, preceden
temente, era também reservado às normas 
em matéria de trabalho e previdência.38 

A reforma do processo do trabalho 
foi, portanto, total, e uma das melhores já 
sentidas pela comunidade italiana, configu
rando um sistema de procedimento sempre
cedentes na legislação. 39 Os atos escritos 
são recolhidos em audiência única e todas 
demais atividades - preparatórias e 
instrutórias, bem como a discussão oral e a 
pronúncia imediata d9 dispositivo - são ela
boradas na única audiência de discussão da 
causa.40 A audiência é concentrada com o 
conseqüente s.istema de preclusões, muito 
bem definido, a modificar as matérias não 
argüidas, salvo quando sobrevierem motivos 
relevantes ou o juiz o consentir.41 Trata-se, 
portanto, de um processo oral e concentra
do ( como queria Chiovenda), que muda, in
clusive, o perfil da atividade do juiz: este re
cebe amplos poderes diretivos e de impulso 
oficial, conquanto se analisa dos arts. 420 e 
421 do Codice di Procedura Givile. Mas 

l'cr. Crisanto Mandrioli, op. cit., p. 448 
)'Michele Taruffo (infonnação verbal). 
"'cr. art. 420 do Godice di Procedura Givile 

não é só: i) o juiz pode dispor de ofício sobre 
todo e qualquer meio de prova - mesmo fora 
dos limites estabelecidos pelas normas pro
cessuais dispostas no Godice Civile -, ii) 
pode requisitar informações e manifestações 
das associações sindicais indicadas pelas 
partes e iii) pode interrogar sujeitos que nor
malmente seriam incapazes para tal, entre 
outras coisas. 42 

Quanto ao projeto de reforma parcial 
das normas do Código de Processo Civil -
dito Progetto Liebman -, a tentativa de re
formar a legislação foi limitada. Mas, con
quanto se analise o âmbito de incisão 
reformadora no processo de conhecimento 
- objeto do projeto-, seu núcleo de reforma 
é radical e global, incidindo, principalmente, 
sobre o procedimento de primeiro grau de 
jurisdição e o sistema recursal.43 De um 
lado, o projeto prevê a implantação definiti
va do juiz monocrático - abolindo definitiva
mente o então vigente tribunal colegiado de 
primeiro grau - com a finalidade precípua 
de fazer valer o princípio da imediatidade, 
conferindo verdadeiro sistema de identida
de física do juiz no contato com as provas. 
De outro lado, a disciplina probatória é 
retocada. Em primeiro lugar esforça-se por 
eliminar as normas sobre as provas 
estabekcidas pelo Godice Givile,44 colocan
do-as inteiramente sob o mamo do Godice 
di Procedura Givile. Estabelece-se, ainda, 
a simplificação do procedimento probatório, 
instituindo, definitivamente, o princípio da li
vre valoração probatória pelo juiz, e diminu
indo, por conseqüência, o âmbito de aplica
ção das provas legais. O fato é que os prin
cípios da oralidade, da imediatidade e da con
centração dos atos processuais são retoma
dos em sua mais pura concepção e o 

"cr. arts. 414,416 e 420, § 2.Q, do-Codice di Procedum Civile 
•1.cf. an. 421 ct scq. do Godice di Proced11ra Civi/e. Em contraposição à ampliação dos poderes instrutórios do juiz 

no processo do trabalho, cf. o art. ll2 do mesmo Estatuto, que dispõe - tirrudamentc --sobre os poderes insLrutórios 
do magistrado no processo de conhecimento. 

ºo projeto é publicado na Rivista di Diritto Proces.ma/e, Padova: Cedam, p. 452 ct seq., 1977. sob nome de 
"Proposte per una rifonna dei processo civilc di cognizione", 

"'o mais interessante é que enquanto um dos maiores proccssualistas do mundo e fundador da Escola Processual de 
São Paulo, que foi Enrico Tullio Licbman, se .c~fo_rça_ por concentrar a disciplin~ pro~a1ória e_m _âmbito ~o 
arcabouço legislativo do Código de Processo C1v1! 1tahano, o recente e novo Código CJV1l bras1!e1ro amplia, 
demasiadamente, as normas processuais cm seu bojo nonnativo (cf., v.g., art. 212 ct scq.). Contradição, contra• 
mão da história ou nova postura científica? 
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Progetto Liebman passa a constituir a me
lhor e coerente tentativa de reforma proces
sual desde o Projeto Chiovenda de 1919.45 

2.6 As refonnas dos anos 1990 

O método da novellazione foi ado
tado, também, nas relativamente recentes 
reformas que atingiram em cheio o sistema 
do processo de conhecimento regido pelo 
Codice di Procedura Civile. Tais reformas 
se deram em virtude de inúmeras leis, a pri
meira da quais foi a Lei 353, de 26.11.1990, 
que modificou numerosos dispositivos do 
Código de Processo Civil e do ordenamento 
judiciário peninsulares. Uma parte desta Lei 
entrou em vigor a 1. 0 .01.1993 e a outra par
te, aos 30.04.1995. A segunda importante Lei 
Reformadora 374, de 21.11.1991, instituiu 
uma nova figura de giudice onorario, ou 
seja, o giudice di pace ( destinado a substi
tuir o conciliador). Esta Lei entrou em vigor 
em 1. º .05.1995. A doutrina refere-se, gene
ricamente, a essas leis reformadoras como 
La Novella del 1990.46 

Depois da reforma, inúmeras outras 
leis modificaram, revogaram e ah-rogaram 
o Codice di Procedura Civile. Assim, é 
evidente que todas essas leis são de signifi
cativo interesse seja para o próprio direito 
italiano seja para a análise comparativa do 
cientista do direito. Todavia, em simples enu
meração e sem qualquer comentário, expo
remos as principais leis modificadoras do 
Codice di Procedura Civile, senão veja-
mos: 

a) a Legge 183, dei 7 giugno 1993, 
que disciplina os meios de telecomunicação 
para a transmissão dos atos processuais; 

b) a Legge 25, dei 5 gennaio 1994, 
que modifica a disciplina da arbitragem; 

c) a Legge 53, del 21 gennaio 1994, 
que atribui aos advogados a faculdade de 
providenciarem diretamente as notificações; 

d) a Legge 218, del 31 maggio 1995, 
que modifica a disciplina do direito interna
cional processual privado; 

e) a Legge 534, dei 20 dicembre 1995, 
que dita normas sobre provimentos de ur-

'
1
Cf. Michele Taruffo, op. cit., p. 340 et seq 

gência no processo civil e complementa a 
Lei 353, de 1990; 

f) a Legge 254, dei 16 luglio 1997, 
que dita a delegação ao governo para a ins
tituição do giudice unico; 

g) o Decreto Legislativo 51, del 19 
febbraio 1998, que disciplina as modalida
des de atuação da reforma do giudice unico 
di tribunale e de supressão da figura do 
pretor; 

h) o D. M. 264, dei 27 marzo 2000, 
que dita normas sobre o registro 
informatizado junto aos uffici giudiziari; 

i)oD.M.123,del13Jebbroio2001, 
que dispõe sobre o uso de instrumentos 
informáticos e telemáticas nos processos 
civil e administrativo e diante das secções 
judiciárias da Corte dei Conti; 

j) a Legge 89, del24 mano 2001, que 
introduz o direito à equa riparazione per il 
danno processuale; 

1) a Legge 134, del 29 marzo 2001, 
que modifica a disciplina do patrocínio de 
despesas do Estado; 

Todas essas leis enumeradas mere
ceriam comentários não fosse o âmbito deste 
estudo. Em face disso, portanto, comentar
se-á, tão-somente, a recentíssima Lei 89, de 
24.03.2001,que estabelece o direito à equa 
reparação pelo dano processual, seja 
patrimonial, seja não patrimonial. Além das 
leis supramencionadas, merecem comentá
rios, ainda, duas comissões de estudos pro
cessuais: uma presidida pelo Prof. Giuseppe 
Tarzia, para revisão das normas do Codice 
di Procedura Civile; e a outra presidida pelo 
Prof. Raffaele Foglia, para propostas de re
visão do processo do trabalho. 

Em primeiro lugar, vejamos a Lei 89, 
de 24.03.2001. 

A Corte Européia de Estrasburgo con
siderou a extrema gravidade da situação em 
que se encontra a Itália - Estado contraente 
da Convenção Européia para a Salvaguar
da dos Direitos do Homem e das Liberda
des Fundamentais - ao afrontar a excessi
va lentidão de sua justiça. A Corte conside
rou a violação do princípio do délai 

46Exemplo disso é a famosa obra de Scrgio La China, Dirilfo proce.1,11alé civile: La Novella dei !990. A respeito cf., 
ainda, Cândido Rangel Dinamarco, A reforma ... ,cit., p. 36 
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risonnable sancionado pelo art. 6º , § 1 º , 
da Convenção de Roma. 47 Assim, conside
rando a situação, o governo italiano, com a 
finalidade de desagravar a situação indicada 
pela Corte de Esburgo, por intermédio e ini
ciativa do Ministro da Justiça, decidiu for
mular uma política de composição das con
trovérsias relativas à violação do délai 
raisomiable. 48 

Isto fica patente ao analisarmos as 
estatísticas. Na Itália o número total de juízes 
para cada 100.000 habitantes, no ano de 
1945, era de 10, passando, em 1970, para II, 
e, chegando, em 1997, a um total de 17. O 
número total de causas civis autuadas em 
tribunais de primeiro grau, para cada 
100.000 habitantes, foi, em 1945 - de 381, 
das quais apenas 107 obtiveram julgamen
to. Já em 1970, de 824 causas autuadas, 
somente 324 foram decididas. Por sua vez, 
em 1980, das 1.335 causas autuadas, rece
beram sentença apenas 595. E, finalmente, 
em 1997, das 1.978 causas autuadas, somen
te 884 foram decididas.49 Em tribunais de 
segundo grau de jurisdição a situação e 
acúmulo de trabalho não são diversos. Con
siderando todas causas civis apeladas, num 
total de 100.000 habitantes, em 1945, foram 
inscritas, portanto, 17, mas decididas ape
nas 7. Já em 1970 foram autuadas 16 cau
sas e decididas apenas 13. Enfim, em 1997 
deram entrada no tribunal 129 causas, sen
do decididas somente 88.5º O quadro tam
bém não é diferente quando se analisa o au
mento e o volume de estudantes de direito 
diplomados, sempre sobre a base de 100.000 
habitantes. Assim, em 1950, na Itália havia 

3 professores para cada 60 alunos, dos quais 
57 se diplomaram. Já em 1970 contava com 
6 professores para 120 alunos, dos quais 76 
obtiveram o diploma. Desse modo, em 1996, 
sempre para cada 100.000 habitantes, na 
Itália havia 5 professores para cada 560 es
tudantes de direito, e destes somente 171 
consegµiram se diplomar.51 

E, portanto, diante deste cenário que 
vem à luz, em 1999, a reforma do art. 111 da 
Constituição da República52 italiana, preven
do que todo o processo se desenvolve em 
contraditório entre as partes, em condi
ções de paridade, diante de um juiz isen
to e imparcial. A lei lhe assegurará uma 
duração razoável. 

Assim, e diante da mesma situação 
fenomênica, a explosão do sistema peninsu
lar faz nascer a Lei 89, de 24.03.2001, que 
prevê o direito à reparação eqüitativa em 
caso de violação do tempo razoável na en
trega da tutela jurisdicional. Desse modo, 
quem sofrer imediatamente um dano 
patrimonial ou não patrimonial tem o di
reito a uma reparação eqüitativa pelo 
efeito de violação da Convenção para a 
Salvaguarda dos Direitos do Homem e 
das Liberdades Fundamentais, sanciona~ 
da pela Lei 848, de 04.08.1955, sobre os 
tennos de infringência ao respeito à du
ração razoável do processo prevista no 
art. 6. º, § 1. º,da mencionada Conven
ção.53Trata-se de verdadeira demanda de 
responsabilidade civil do Estado italiano pela 
reparação por danos causados pela demora 
excessiva de entrega da tutela jurisdicional. 
Na averiguação do caso serão considerados: 

47
Diz o art. 6. 0, § !.º, da Convenção para Salvaguarda dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais: 'Toda 
pessoa tem o direito que sua causa seja examinada equitativa e publicamente num prazo razoável (ou)". 

" Cf. Andrea Saccucci, 'Tema di durata ragioncvole dei processi ", Rivisla di Dirillo Proces.male. Padova: Cedam, p. 
200 et seq., 2000. 

"cr. Sabino Casscsc, "L'csplosione dei diritto. li sistema giuridico italiano dai 1975 ai 2000", Rivisla Qmulrimestrale 
di Sociologia dei Dirillo, XXVIII, p. 56, 2001. 

5o Idem, ibidem, p. 57. No Brasil não ocorre o inverso. "Apenas a título de exemplo, na Justiça Estadual de São Paulo. 
até agosto de !998, cerca de milhões de processos" estavam cm curso. Neste mesmo mês, foram distribuídos 300 
mi! 11ovos processos, tudo isto para ser exami11ado por pouco mais de l.700 juízes estaduais, sendo que 332 deles 
exercem as funções em segundo grau de jurisdição, nos quatro tribunais estaduais. Em um destes tribunais. o 1. º 
Tribunal de Alçada Civil, composto de 60 juízes titulares e 23 auxiliares, deram entrada, cm !998, 65.400 
processos, tendo sido julgados 50.826. Apesar desse esforço, ainda existem 40.913 aguarda11do julgamento, pois no 
início do ano já havia um 'saldo' de cerca de 26.000'" {Cf. José Roberto dos Santos Bedaquc, Carlos Alberto 
Carmona, ,1 po.1ição do juiz: tendências atuais, Rio de Janeiro: Forense, voL 349, p. 86). 

5'cr. Sabino Casscsc, op. cic., p. 61. 
"No Brasil o projeto de EC 96-E {Reforma do Poder Judiciário) de 1992, que acrescenta o inc. LXXVIU ao art. 5. 0 

da CF, dispõe que "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitação". 

5
)Cf. Legge 89, de 24 111ar::.o 2001, Capo li Equa riparaiione, l'anicolo 2 (diritto ali' equa riparazione). 

208 REVISTA DO TR!BVN,tL REGIONAL DO TR,WAJ.IIO D,115ª REGIÃO 



i) a sua complexidade, ii) o comportamento 
das partes, iii) o comportamento do juiz e iv) 
o comportamento de cada autoridade cha
mada ao cumprimento e desenvolvimento do 
procedimento violador da duração 
razoável.54 O magistrado determinará are
paração eqüitativa à luz da disposição conti
da no art. 2.056 do Codice Civile. A de
manda poderá ser proposta também duran
te a pendência do interminável procedimen
to principal indicado como violador das ga
rantias estabelecidas na Convenção. Seja 
como for, se já concluído o procedimento, a 
propositura da demanda ficará sob pena de 
decadência de seis meses contados do mo
mento da decisão definitiva que o concluir. 
A lei dispõe ainda que a demanda de equa 
riparazione se propõe diante da Corte 
d'Appello (Tribunal de segundo grau de ju
risdição), que, por sua vez, deverá se pro
nunciar dentro de quatro meses da 
protocolização da petição inicial (ricorso) 
que será eventualmente impugnável para a 
Corte di Cassazione (Tribunal de 
superposição). Assim, sobre a base das dis
posições da Lei 89, de 24.03.2001, a parte, 
ao contrário de propor uma demanda de re
paração de danos à Corte de Estrasburgo, 
poderá apresentá-la diretamente à Corte 
d'Appello, que, por sua vez, deverá decidir 
durante o período de quatro meses da data 
do depósito da petição inicial, com decisão 
imediatamente executiva e impugnável à 
Corte di Cassazione.55 Cabe ressaltar que 
a demanda de reparação eqüitativa terá 
como pólo passivo i) o Ministro da Justiça, 
quando se tratar de procedimento de com
petência do juiz ordinário, ii) o Ministro da 
Defesa, quando se tratar de procedimento 
de competência do juiz milítar, iii) o Ministro 
das Finanças, quando se tratar de procedi
mento de competência do juiz tributário, ou 
iv) o presidente do Conselho de Ministros 
em todos e quaisquer outros casos. 56 Enfim, 

a lei di equa riparazione in caso di 
violazione dei termine ragionevole del 
processo traz em seu bojo disciplina de dis
posições finànceiras com a finalidade de 
fazer valer em concreto seus comandos 
normativos. Portanto, prevê a criação, por 
intermédio do Ministério do Tesouro, de um 
fundo específico no valor inicial de doze mi
lhões setecentos e cinco mil liras, a decor
rer do ano de 2002. 57 

Em segundo lugar merece rápidos 
comentários a comissão constituída em 1996. 

Com o Decreto Ministerial de 
I. 0 .12.1994 foi constituída uma comissão de 
revisão das normas do Codice di Procedura 
Civile presidida pelo Prof. Giuseppe Tarzia, 
titular de direito processual civil na Facoltà 
di Giurisprndenza da Università Statale 
di Milano, Itália . .!iSQ grupo, constituído de 
outros eminentes processualistas italianos, 
incumbiu-se da elaboração critérios diretivos, 
tendo redigido um esquema orgânico e com
pleto de revisão das nqrmas do Código e das 
disposições de atuação. Entre as várias fi
nalidades da comissão havia a de racionali
zar e efetivar a aceleração do procedimen
to, dentro do maior respeito ao direito de 
defesa das partes, tomando o processo uma 
disciplina mais moderna e funcional, com 
particular escopo de enfoque na execução 
e nos procedimentos especiais . .:;9 Em resu
mo, no dizer do presidente da comissão, o 
escopo principal de redigir critérios diretivos 
para uma completa reforma orgânica seria 
o de "dotar também o processo civil de uma 
disciplina adequada às condições atuais da 
nossa sociedade" .60 Portanto, adequar o pro
cesso aos problemas sociais tomando-o mais 
efetivo significa transformá-lo de meio pu
ramente técnico em instrumento ético e po
lítico de atuação das liberdades, aderindo-o 
à realidade sociojurídica a que se destina, 
para o integral cumprimento de sua voca
ção primordial, que é, afinal de contas, a de 

:,,Cf. Andrca Sirotti Gaudenzi, Brevi riflessiani sul/a riforma, ill appe11dicedi aggiomame11/o ai volume I ricorsi a/la 
Corte dei dirilli del/'rwmo. Guida pratica a!la tutela dei diritti umani in Europa, Mi!ano: Maggioli, 2001, p. 16. 

"Idem, ibidem. 

5<ldem. 

$
1Cf. Legge 89, del24 marzo 2001, Capo II Equa riparazione, l'articolo 7 (disposizioni finanziarie). 

"cr. "Per la revisione dei Codicc proccdura Civilc", Rivisra di Viril/a Pracessr1ale, Padova: Cedam, p.945, 1996 
59

Idcm, ibidem 
60

!dem, ibidem, p. 947: "Dotare anche il processo civile di una disciplina adeguata a!lc Condizioni attua!i dclla 
nostra società". 
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servir à efetiva atuação dos direitos materi
ais. 61 

Em terceiro lugar merece também 
breves comentários a comissão constituída 
em 2000. 

De há muito a concepção de racio
nalizar o processo vige, com muita erudição, 
no pensamento dos doutos italianos. Aliás, é 
o que vê do escorço histórico proposto no 
presente estudo. E o processo do trabalho 
não poderia ficar distante disso, haja vista 
que seu desenvolvimento - por intermédio 
das reformas havidas, sobretudo a de 1973 
- o aproximou ainda mais do ápice do esco
po social e político da finalidade instrumen
talista do processo. 

Em manutenção desta concepção e 
deste norte, há pouco foi elaborada uma 
comissão de estudos (criada pelo Decreto 
Ministerial de 24.07.2000),presidida pelo 
Prof. Raffaele Foglia, com a incumbência 
de sugerir diversas propostas para a refor
ma do processo do trabalho, individualizan
do os atuais pontos de estrangulamento do 
sistema.62 Assim, a comissão, que concluiu 
os estudos em abril de 2001, individualizou 
precisamente quatro campos de necessária 
intervenção do legislador, entre eles o de
creto ingiuntivo.63 Diante de diversos ar
gumentos, a conclusão foi de que o alarga
mento do campo de aplicação do processo 
monitório (isto é, introduzindo-o no proces
so do trabalho) comportaria uma notável ra
cionalização na administração da Justiça Ci
vil. Uma recente pesquisa indicou que em 
0,34% de demandas trabalhistas o réu é 
contumaz.&! E mais. A comissão de estudos 
foi além: concluiu que diante da realidade 
social em que vivemos a tendência mais in
cisiva e eficaz é de fazer valer o procedi
mento monitório - puro - ou seja, 
desvinculado de verdadeira exigibilidade de 
prova escrita que constitua os fatos direito 
do autor.6

j 

Portanto, muito brevemente, o pro
cesso do trabalho no ordenamento italiano 
utilizará a técnica monitória em sua concep
ção pura como mais uma forma de buscar a 
efetividade da tutela jurisdicional. 

3. OS ATOS DE INTRODUÇÃO DA 
DEMANDA NO DIREITO ITALIA• 
NO: A CIITAZIONE E O RICORSO 

Os atos introdutivos da demanda no 
direito italiano têm particulares característi
cas que os diferenciam em substância dos 
atos introdutivos da causa no direito brasi
leiro. Assim, diz o art. 24 da Constituição 
italiana que tutti possono agire in giudizio 
per la tuteta dei propri diritti. Portanto.os 
jurisdicionados podem fazê-lo mediante duas 
.formas de propositura da demanda; i) pela 
cittazione e ii) pelo ricorso. O primeiro em 
caráter geral; e a segundo em caráter ex
cepcional. Trata-se de verdadeiros atos es
critos praticados pelas partes seja pessoal
mente66 seja por intermédio de advogado. 
De um lado, conforme dispõe o art. 163 do 
Codice di Procedura Civile, o postulante 
deve indicar o juiz ao qual são dirigidos, as 
partes, o objeto do processo, as razões da 
demanda etc. De outro, conforme prevê o 
art. 125 do mesmo Estatuto, os atos devem 
ser subscritos pela própria parte, quando atu
arem em juízo pessoalmente, ou por seu ad
vogado, quando litigarem por intermédio de 
procurador mediante outorga de mandato.67 

Enquanto a citazione é ato típico com 
o qual se promove o processo de conheci
mento em primeiro grau de jurisdição e al
guns modos de impugnação dos atos judici
ais, o ricorso, por sua vez, é ato típico 
introdutivo do i) processo do trabalho, ii) dos 
procedimentos especiais (v.g. o procedimen
to monitório e o procedimento arbitral), iii) 
do processo executivo etc. A diferença es
pecífica entre estas duas formas de atos 

61
Cf.Ada Pellegrini Grinover."L'insegnamento di Emico "Tu!lio Liebman in Brasile" Rivisra di Dirillo Processuale, 

.,_Padova: Cedam, p. 707,1986 
Cf. Sergio Chiar!oni. "Nuove prospcttive di riforma per il processo dei lavoro". Giurisprudenw italia11a, 2001, p. 

"'1.763 . 
.. Idem. ibidem, p, 1.763 et seq. 
61 ldem. 

Idem. 
66

Cf. Conforme dispõe o art. 316 do Codice di Proced11ra Civi/e, que regulamenta as disposições especiais do 
procedimento diante do Juiz de Paz. a demanda se propõe mediante citazione ou, também, pe.uoalme111e, por 
intermédio de ato verbal 

°'Cf. art. 316 do Godice di Procedura Civile. 
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reside não apenas no conteúdo mas também 
no plano técnico. Em síntese: a citazione, 
para o comparecimento à audiência fixa, 
proposta pela parte ou por seu procurador, é 
em primeiro lugar notificada ao réu 
(convenuto) e somente em momento pos
terior depositada em cartório (cancelleria 
dei giudice), conjuntamente aos outros re
quisitos indispensáveis para a constituição 
do autor emjuízo.68 Já o ricorso é deposita
do, em primeiro lugar, em cartório - contra
riamente à citazione - e, imediatamente de
pois, munido do decreto de fixação da au
diência de comparecimento das partes, notifi
cado ao réu por intermédio do oficial judiciá
rio, mediante impulso oficial. 69 

Realmente, inúmeras formas há de o deman
dado exercê-lo, uma das quais são as exce
ções substanciais indiretas. 

O conceito de exceção no direito pro
cessual é por demais vasto, acarretando, por 
isso, certa dificuldade na compreensão e sis
tematização do tema. Assim, "diante da ação 
do autor, fala-se em 'exceção' do réu, no 
sentido de contradizer. Exceção em sentido 
amplo é o poder jurídico de que se acha in
vestido o réu e que lhe possibilita opor-se à 
ação que lhe foi movida. Por isso, dentro de 
uma concepção sistemática do processo, o 
tema da exceção é virtualmente paralelo ao 
da ação". 70 Exceção em sentido estrito "le 

quali possono essere 
proposte (o opposte) unica

4. A PARTIC,IPAÇÃO 

t~ivt iift~ ii?ifi: "Exceção e111 sentido amplo 

DA A TUTELA JURIS
DICIONAL NOS LIMI
TES DA, DEMANDA, 
MAS ALEM DO OBJE
TO DO PROCESSO 
DETERMINADO PELO 
AUTOR: AS ACCEZIONI 

é o poder j111idico de que se 

acha investido o ré11 e q11e 

lhe possibilita opor-se à ação 

que lhe foi JJJovida. Por isso, 

dentro de 11111a concepção 

Depois de analisar os 
atos introdutivos da deman
da no ordenamento proces
sual italiano, faz-se mister o 
estudo do direito e modos de 
defesa do demandado. A 
expressão retromencionada 

siste111ática do processo, o 

mente dana parte interessata 
a farte valere, avendo per 
oggetto fatti (estintivi, 
modificativi o impeditivi) 
operanti non già in modo 
automatico, ma soltanto 'in 
via di eccezione"71 • A exce
ção em sentido estrito é, em 
outras palavras, o direito de 
a parte resistir à demanda e 
conseguir que o provimento 
sobre o mérito abarque, tam
bém, os fatos extintivos, 
impeditivos ou modificativqs 
da pretensão do autor72 • E, 
ainda, um contro-diritto di
ante da ação, isto é, um di-

teJJJa da exce;ão 

é virhral11m1te paralelo 

ao da ação"." 

do art. 24 da Constituição 
italiana de que todos podem agir em juízo 
para a tutela dos próprios direitos, se é en
tendida como verdadeiro direito de iniciar 
uma demanda para fazer valer a pretensão 
do autor, é também compreendida no. senti
do de que todos os demandados podem agir 
em juízo para a defesa do alegado contra si. 

68
Cf. Arts. 163. 165 e 399 do Codice di Proced11ra Civile . 

reito potestativo à anulação 
desta73• Portanto, "a defesa 

pode dirigir-se contra o processo e contra a 
admissibilidade da ação, ou pode ser de 
mérito. No primeiro caso, fala-se em exce
ção processual e, no.segundo, em exceção 
subs_tancial; esta por sua vez se subdivide 
em direta (atacando a própria pretensão do 
autor, o fundamento de seu pedido) e indire-

.. Cf. Luigi Pao!o Comoglio, Corrado Ferri, Michclc Taruffo, op. c:it., p. 248 et seq. 

7<>Cf. Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover, Cândido Rangel Dinamarca, Teoria Geral do Proces
so, 12. ed. rev. e atualizada, Siio Paulo: Malheiros, 1996, p. 276 ct seq. (grifos dos autores). 

"cr. Comoglio. Ferri, Taruffo, op. cit, p. 274 (grifos dos autores). 
12

Cf. Enrico Tullio Liebman, "Intomo ai rapporti Ira azionc cd cccezioue", Rivista di Diritto Processuale, Padova: 
Cedam, p. 266 ct seq., 1961 

11
Cf. Giuseppc Chiovenda, !stituzioni di diritto proccssua!e ~ivile, 2. ed., Napoli: Jovene, 1935, vol. I, p. 309. 
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ta ( opondo fatos impeditivos, modificativos 
ou extintivos do direito alegado pelo autor, 
sem elidir propriamente a pretensão por este 
deduzida: por exemplo, prescrição, compen
sação, novação)"74

• 

Desse modo, estabelecidos os dois 
conceitos, seja de exceção em sentido estri
to seja de exceção em sentido amplo, fica 
claro que ela nada mais é - conquanto se 
analise sua substância estrita - que a parti
cipação ativa do réu contra o qual é pedida 
a tutela jurisdicional, opondo fatos extintivos, 
impeditivos e modificativos do direito do 
autor. 75 Uma ramificação desta exceção em 
sentido estrito no direito italiano é a 
eccezione di compensazione prevista no 
art. 35 do Godice di Procedura Civile. 

S. A CONDANNA CON RISERVA DAS 
EXCEÇÕES SUBSTANCIAIS INDI· 
RETAS 

Existem dois sistemas de reserva de 
exceção, aliás muito complexos: o primeiro 
é o da reserva indeterminada; e o segundo, 
o da reserva determinada das exceções. 
Aquele vigora na Alemanha. Este, por sua 
vez, é o sistema vigorante na Itália. Aquele 
confere ao opositor das exceções a possibi
lidade de alegar toda e qualquer matéria de 
defesa. Este, por sua vez, dá ao réu somen
te o direito de fazer valer algumas hipóteses 
de defesa, sempre fulcradas sobre o prima
do de requisitos específicos. 

O ordenamento processual italiano 
não disciplina em via geral e atípica a 
condanna con riserva delle eccezioni e a 
Lei 353, de 26.11.1990, não acolheu a pro
posta de ordinanza di condanna con 
ri serva oferecida oe)n Conselho Superior da 
Magistratura. Assim, prevê, tão-somente, 
hipóteses típicas do instituto de modo parti
cular e específico - em alguns artigos do 
Codice di Procedura Civile, do Codice 
Civile e em algumas leis esparsas. Exem-

"cr. Cintra, Grinovcr, Dinamarco, op. cit, p. 275. 

,ser. Crisanto Mandrioli, op. cit, p. 123 et scq. 

plo disso é o disposto no art. 1462 do Codice 
Civile (contrato pelo qual as partes acor
dam a vigência da cláusula solve et repete, 
conquanto as exceções não sejam de nuli
dade, anulabilidade ou rescisão), nos arts. 
35 e 36 do Codice di Procedura Civile 
(respectivamente as eccezione di 
compensazione e domanda riconven
zionale ), no art. 648 também do Codice di 
Procedura Civile ( oposizione ai decreto 
di ingiunzione) etc16 .Contudo, diante de 
todos estes tipos ressalvados, é cediço sali
entar que para nós caberá a análise, confor
me já mencionado alhures - considerando 
os limites objetivos deste trabalho - tão-so
mente da explanação da técnica contida no 
art. 35 do Codice di Procedura Civile, to
mando-se como paradigma, ou seja, da sen
tença com reserva das exceções de com
pensação. 

Como visto, a compensação é um 
exemplo vivo de oposição de exceção subs
tancial indireta e instituto que produz a 
extinção de créditos recíprocos. Quem a 
opuser mirará conseguir a extinção total ou 
parcial do crédito do autor fazendo atuar 
seus efeitos desde o dia da contemporânea 
existência de ambos77 • Assim, quando oposto 
em compensação um crédito contestado 
excedente à competência do juiz e se a de
manda for fundada sobre título incontroverso 
ou facilmente acertável, o procedimento se 
bifurcará e o juiz da causa remeterá as par
tes ao juiz competente para a decisão relati
vamente à exceção de compensação opos
ta, subordinando, quando ocorrer, a execu
ção da sentença à prestação de caução. Tra
ta-se de âmbito da condanna con riserva 
delle eccezioni di compensazione, ou seja, 
ri::-. sentença com reserva das exceções 
substanciais indiretas. 

A sentença com reserva no direito ita
liano é classificada por Chiovenda como 
accertamento con prevalente funzione 
esecutiva18 .Com este instituto se derroga o 

7
°Cf. Andrca Prato Pis:mi, la mwva disciplina dei processo civile, Napoli; Jovcne, ';li 1991, p. 382 et seq. 

"cf. Giuseppe Chiovemla, ls1i111zio11i ... , cit, p. 230. 

"cr Idem, ibidem, p. 202 et seq. No entanto, há quem qualifique esta classificação chiovendiana, qual seja de 
accertamento co11 preva/e11te fimzione e.~ec11tiva, cm grosso equívoco no que se refere a. alguns procedimentos que 
destaca por exemplo o monitório (cf. Giovani Tomei, 'Procedimento di ingiunzione, Digesto dei/e discipli11e 
privatfatiche XIV, 1996, p. 570). 
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princípio de que o juiz deve, conjuntamente 
com a ação, conhecer de todas as exceções 
opostas pelo demandado antes mesmo de 
emanar algum provimento jurisdicional. Ad
mite-se, com isto, a cisão do procedimento 
para a apreciação de uma ou mais exce
ções opostas. Assim, posterionnente à bi
furcação do procedimento, o juiz se pronun
ciará, de plano e definitivamente, sobre as 
exceções não reservadas- isto é, sobre as 
defesas já alegadas mas não objeto de co
nhecimento da reserva excepcional, profe
rindo provimento cgndenatório - se for o caso 
- imediatamente. A evidência, resguardar
se-á ao réu o direito de fazer valer, no pros
seguimento do juízo, a veracidade das exce
ções opostas e que ficaram reservadas para 
posterior apreciação. Em caso de serem úm
dadas, eventualmente se poderá repetir opa
gamento (solve et repete).79 

Como se verá, trata-se de instituto ex
tremamente poderoso e fortemente atuante 
contra os males do tempo do processo (que 
deve ser suportado pela parte que tem ne
cessidade da instrução da causa), do exces
sivo encargo de trabalho nos tribunais, do 
retardamento da entrega da tutela 
jurisdicional e, conseqüentemente, do tempus 
mortus80 do processo, visto que, em outras 
palavras, a bifurcação do procedimento con
fere ao réu - e não ao autor - o ônus de 
suportar o tempo de entrega da tutela 
jurisdicional. Pro to Pisani, com olhos volta
dos à efetividade da prestação jurisdicional, 
salientou a importância de buscar técnicas 
diferenciadas de tutela. Em primeiro lugar 
em virtude da necessidade de evitar o custo 
do processo de cognição plena e exauriente. 
Em segundo lugar, para estancar o abuso de 
direito de defesa do demandado. E, em ter
ceiro lugar, para garantir a efetividade da 
tutela jurisdicional. Portanto, como se vê, 
indubitavelmente, são as mesmas finalida-

des da condanna con ri serva. 81 Aliás, di
ferenciar técnicas de tutela, em outras pala
vras, significa realizar, na criação e na apli
cação do direito, o comando posto na Cons
tituição que prevê tutela efetiva para as si
tuações subjetivas possíveis, porquanto se 
considera que as garantias fundamentais não 
são somente de pura forma ou proce
dimento. 82 "E realizar a Constituição signifi
ca tomar juridicamente eficazes as nonnas 
constitucionais. Qualquer Constituição só é 
juridicamente eficaz (pretensão de eficácia) 
através de sua realização. Esta realização é 
uma tarefa de todos os órgãos constitucio
nais que, na actividade legiferante, adminis
trativa e judicial, aplicam as normas da 
Constituição". 83 

6. FIXAÇÃO DQS PRESSUPOSTOS 
DA CONDENAÇAO COM RESERVA 

A idéia da técnica da condenação 
com reserva se coaduna perfeitamente com 
a aspiração do réu de obter a tutela 
jurisdicional no menor tempo possível. O ins
tituto derruba dogmas. Exemplo disso é o 
estigma de a execução somente ser possí
vel após a cognição plena e exauriente, abrin
do oportl!nidade à antecipação da execução 
forçada. E neste moderno enfoque que a sen
tença com reserva abre caminho como po
tencial instrumento contra a crise da 
efetividade da tutela jurisdicional. 

Dois são os pressupostos da conde
nação com reserva: i) o réu deve propor 
exceções e ii) as exceções opostas devem 
ser de longa verificação. 

O primeiro pressuposto consiste na 
mais simples necessidade de o próprio réu 
opor exceções. Nas hipóteses de o réu não 
as opor, a sentença não será de condenação 
com reserva, mas mera sentença 
condenatória em simples procedimento or-

"cf. Giuscppc Chiovcnda, "Principii di diritto proccssua\e civi!c•-. Ristampa i11alterata co11 prefaúone dei Prof. 
Virgi/io Andrio/i, Nápoli: Jovcnc, 1980, p. 205 et seq. 

"'cr. O temp11s mortus do processo nada mais é do que a inatividade ou a paralisação de seu movimento constante, 
fonnado pelo sucessão de atos concatenados por seus sujeitos, iutegmntes da relação jurídica processual. Exemplo 
vivo disso é o lapso de tempo que o processo deve aguardar nas prateleiras dos tribunais até o julgamento (Vincenzo 
Vigoriti). 

"cf. "Su!la tutela giurisdiziouale difercnziata". Ri,•ista di Diriuo Proces.nwle, Padova: Cedam, p. 568-569, 1979. 

"cr. Luigi Montcsano, "Luci ed ombre iu !eggi e proposte de 'tutele difercnziate' nei proccssi civile", Rivista di 
Dirillo Process11ale, Padova: Cedam, p. 592, !979. 

"cf J. J. Gomes Canotilho. Direito co11stitucio11a/, 5. cd. rev., Coimbra:Almcdina, 1991, p. 1.126. 
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dinário. Como dito alhures, o instituto da 
condanna con riserva derroga o princípio 
de que o juiz deve, conjuntamente com a 
ação, conhecer de todas as exceções opos
tas pelo demandado antes mesmo de ema
nar algum provimento jurisdicional, justamen
te porque ele o fará condenando o réu de 
plano, reservando as exceções opostas para 
posterior análise-dividindo o ônus do tem
po do processo, desde que sejam de longa 
verificação. 

As exceções opostas pelo réu devem 
ser verdadeiras e próprias. Ou seja, o réu 
deverá afirmar fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos aptos a produzir 
a rejeição da ação. 84 A sua simples negação 
não poderá dar ensejo à sen-
tença com reserva. 85 "A 
propositura de uma exceção 
alarga a matéria da causa, 

ou de rejeição do pedido do autor.87 Na me
dida em que a oposição de exceções amplia 
a matéria da causa, introduzindo na discus
são fatos não alegados pelo autor, e sedes
tes decorrer necessidade de longa verifica
ção da matéria oposta, admitir-se-á a cisão 
do procedimento - tendo cabimento a sen
tença com reserva - como lídima forma de 
distribuição e repartição do tempo do pro
cesso e do ônus da prova entre as partes 
litigantes. Assim, "quando a exceção é de 
pronta solução - fundada sobre prova docu
mental ou sobre um fato incontroverso-, não 
há motivo para a condenação com reserva, 
já que o juiz poderá proferir a sentença, jul
gando a própria exceção, desde logo".88 

Assim, caberá ao juiz 
analisar se as exceções de
pendem de instrução dilató
ria ou se são de pronta solu-

porque introduz na discussão 
fatos diversos dos que ti
nham sido afirmados pelo 
autor, embora deixe 
inalterados os limites da de
cisão, que são determinados 
somente pelos pedidos 
[ domande] das partes. "86 

'Todavia, engana-se o 

estr,dioso 111ais apressado 

ção a partir do conhecimen
to que obterá diante da aná
lise dos fatos opostos em ex
ceção ou do próprio conhe
cimento da réplica que o au
tor poderá propor contra a 
oferta da matéria impeditiva, 
modificativa ou extintiva. 89 

O segundo pressu
posto, portanto, é que as ex
ceções opostas sejam de lon
ga verificação ou averigua
ção, isto é, que não sejam de 
pronta solução. O porquê 
disso reside no fato de a ne-
cessidade da complexidade 

q11a11do pensa ser o 

radod11io do juiz apenas e 

exc/11siva11Je11te detemtinado 

pelo direito positivo, 

co11q11a11to decorrente de 

decisõesjudiciárias." 

Todavia, engana-se o 
estudioso mais apressado 
quando pensa ser o raciocí
nio do juiz apenas e exclusi
vamente determinado pelo 
direito positivo, conquanto 
decorrente de decisões judi
ciárias. Não o é. Estamos 
acostumados a pensar - so-da matéria alegada ser 

inexoravelmente exigida. Ora, se as exce
ções opostas forem de pronta solução de tal 
modo a serem julgadas imediatamente pelo 
juiz, a sentença então será de condenação 

bretudo por influência dos princípios bási
cos do ordenamento jurídico - que o juiz está 
sujeito à lei, que aplica o direito, que ele 
é a bouche de la loi.00 Tudo isso leva a crer 

"'cr. Enrico Tul!io Liebman, Mmmal de Direito Processual Civil. trad. e notas de Cândido Rangel Dinamarco, Rio de 
Janeiro: Forense, 1984, p. 169. 

"cf. Giuseppe Chiovenda, /stituzia11i ... , cit., p. 226. 
16

Cf. Enrico Tullio Liebm,m, Manual..., cit., p. 169 

"cr. Giuscppc Chiovcnda, ú1i111zio11i ... , cit.. p. 226. 

"cr. Luiz Guilhenne Marinoni, Tutela a11tecipot6rio, j1</gome1110 amecipado e e;,:ecuç{io imediata da seme11ça, 3. 
ed. rev. e atual., São Paulo: Ed. RT, 1999, p. 49. O festejado autor é uma das poucas vozes de docentes brasileiros 
que escreveram brilbantemente sobre o tema objeto deste estudo, enfocando a tutela antecipatória através da 
técnica da condenação com reserva do direito italiano. 

"cr. Giuseppe Chiovcnda, lsri111zio11i ...• cit., p. 227 
90

Cf. Michele Taruffo, "Senso comune, cspcrienza e sciem:a ne! ragionamento dei giudice", Rivista Trimestrale di 
Dirillo e Proced11ra Civile, Milano: Giuffre, p. 665 ct seq., 2001 (grifos do autor). 
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ser o raciocínio do juiz exclusivamente jurí
dico. Ocorre, entretanto, que o raciocínio do 
juiz é inevitavelmente imerso no senso co
mum. E este, por sua vez, está intrinseca
mente ligado - conjuntamente ao direito -
num contexto de confluência e interligação 
da aplicação da norma jurídica. 91 Portanto, 
o juiz, mesmo diante de normas jurídicas par
ticulares, aplicará as regras de experiência 
comum subministradas pela observação do 
que ordinariamente acontece, mesclando-as 
com as regras de experiência técnica. 92 

Disso decorrerá ser a exceção de pronta 
solução ou longa verificação. E disso decor
rerá haver cabimento ou não da sentença 
com reserva no direito italiano. 

7. COGNIZIONE RISERVATA E 
COISA JULGADA 

Analisemos em primeiro lugar a 
cognizione riservata. 

A cognição pode ser sistematizada em 
três planos distintos: i) vertical (profundidade, 
isto é, quando se pode falar em cognição su
mária e exauriente), ii) horizontal (extensão, 
amplitude, isto é, quando se fala em cognição 
plena e modalidade parcial) e ili) rarefeita (isto 
é, a cumprida no processo de execução, que é 
a sua modalidade mais tênue).93 

"Na técnica da condenação com re
serva o juiz é obrigado a examinar com base 
em cognição exauriente (prova plena) ape
nas os fatos alegados pelo autor. Na pers
pectiva da cognição no sentido horizontal o 
juiz examina apenas parcela dos fatos ale
gados pelas partes ( os fatos alegados pelo 
autor) com base em prova plena (cognição 
exauriente), razão pela qual a cognição pode 
ser dita parcial porque não é abrangente de 

91
ldcm. ibidem, p. 667. 

toda a matéria que foi posta pelas partes em 
juízo."94 

Desse modo, os autores italianos iden
tificam um outro tipo de cognição em face 
de mecanismos outros que existem em seu 
ordenamento jurídico-processual. 

Discorrendo sobre a cognição da sen
tença com reserva no direito italiano - acha
mada cognizione riservata -, Giuseppe 
Chiovenda assim adverte: ''Tratasi dunque 
d'un vera e proprio giudizio di cognizione, in 
cui il procedimento presenta le forme 
ordinarie, il giudice ê il giudiceordinariocom
petente per materia o valore. La cognizione 
e parte della cognizione plenaria o ordinaria 
e deve essere completata successivamente 
con la parte di cognizione riservata. ( ... ) 
Posto che la condanna con riserva non 
esclude la cognizione ordinaria, ma soltanto 
la fraziona e quindi provvede anche al 
bisogno deli a certezza giuridica, ê piu logico 
ed ê piu utile che questa sentenza lasci dietro 
di sêw la minor possibile quantitá di 
puntiincerti". 95 

Portanto, fica claro, depois de exten
so discurso, que no sistema da reserva de
termlnaàa de exceções (vigorante na Itália) 
o devedor deve deduzir tempestivamente da 
matéria extintiva, impeditiva ou modificativa 
do direito do autor. Por sua vez, o juiz, com 
base numa parte da cognição plenária ou 
ordinária totais - ou seja, a cognição reser
vada - examinará se determinadas exceções 
opostas são ou não de pronta solução. De 
um lado, em sendo elas de pronta solução, o 
juiz poderá proferir sentenrfa desde logo jul
gando a própria exceção. 9 No momento da 
condenação com reserva não consta ao juiz 
a existência pura do direito do autor. Ao con
trário, deve constar apenas a existência de 
fatos constitutivos. De outro lado, isto é, em 
não sendo elas de pronta solução, o juiz con-

91
No Brasil o mt. 335 do CPC é peculiar. "Este artigo contém um plus em relação ao art. 126 do ePC. Admitem-se 
aqui as máximas de cxperiêucia. Estas representam juízo de valores. tanto na aplicação da lei, como na aplicação 
da analogia. dos costumes e dos princípios gerais do direito, juízos de valores estes individuais. Embora individuais, 
adquirem autoridade porque trazem consigo a imagem do consenso geral, pois certos fatos e certas evidências 
fazem parte da cultura de uma determinada esfera social" (cf. Nelson Ncry Junior, Rosa Maria de Andrade Nery, 
C6digo de Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante cm vigor. 3.ed. rev. e ampl., São 
Paulo: Ed. RT, 1997, p. 619). 

•Jef. Kazuo Watanabc. Da cog11ição 1w processo civil, 2. ed., Campinas: Booksellcr, 2000, p. 110 et scq. 

"'cr. Luiz Guilherme Marinoni, op. cit., p. 52 (grifos nossos). 
05

ef. Giuseppe Chiovcnda. "Azioni sommarie. La sentcnza di condanna con riserva .. , Saggi di dirillo processua/e 
civile, Roma: [s.n.]. 1930, p. 102 ct scq.; e nesse sentido: idem, Js1imzio11i .•. , cit., p. 229 (grifos d!) autor). 

06
Cf. Giuseppe Chiovcnda, "Principii ... ", cit., p. 209. 
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denará o réu imediatamente - seja no pedi
do do autor, seja nas despesas processuais -, 
e as partes serão remetidas - em contbzui
dade do mesmo procedimento - à instrução 
das exceções reservadas, subordinando, 
eventualmente, a execução da sentença à 
prestação de caução.97 No entanto, se na 
continuidade do juízo ( ou seja, na instrução 
das exceções substanciais indiretas) ficar 
demonstrada a veracidade da alegação do 
réu, o autor deverá restituí-lo ao seu primiti
vo status quo, devolvendo o quanto rece
beu.98 

Passemos agora à coisa julgada. 
A sentença com reserva produz coi

sa julgada fonnal. 
O pensamento de Francesco 

Camelutti se associa à equivocada visão de 
que a coisa julgada seria um efeito da sen
tença e, conseqüentemente, o resultado do 
processo de conhecimento. 99 Não obstante 
o saudoso Prof. Giuseppe Chio venda discor
rer também nesse sentido, sobretudo no que 
diz respeito à condanna con riserva, too 

preferimos ficar,com a posição majoritária 
na doutrina brasileira, encampada pôí Enrico 
Tullio Liebman e seguida por seu discípulo 
direto, o Prof. Cândido Dinamarca. Assim, 
ficou claramente demonstrado que coisa 
julgada e eficácia da sentença são fenôme
nos nitidamente diferentes. A coisa julgada 
não é um efeito da sentença, mas uma es
pecial qualidade que imuniza os efeitos des
ta, favorecendo a estabilidade da tutela 
jurisdicional: "A coisa julgada não tem di
mensões próprias, mas as dimensões que ti
verem os efeitos da sentença''. tot No en
tanto, hodiemamente, estão em conflitos dois 
valores na ordem jurídico-processual: i) a se
gurança nas relações jurídicas e ii) a 
efetividade das decisões. Assim, contem
poraneamente se começou a falar de 
relativização da coisa julgada material em 
situações extraordinárias e raras "como va
lor inerente à ordem constitucional-proces
sual, dado o convívio com outros valores de 

igual ou maior grandeza e necessidades de 
hannonizá-los". 102 

Desse modo, como retromencionado, 
a condanna con riserva não produz coisa 
julgada material justamente porque é ato 
dependente da pronúncia subseqüente so
bre as exceções reservadas. Ora, se a sen
tença com reserva tivesse imediatamente a 
formação da coisa julgada material, em 
Pouquíssimos casos seria possível sua 
desconstituição. Exemplo disso seria a ação 
rescisória, a chamada revocazione no di
reito italiano. Todavia, com relação única e 
exclusivamente à primeira parte do proce
dimento, a sentença com reserva é definiti
va. A primeira parte dele se fecha às maté
rias defensivas não propostas, havendo com 
isso preclusão de toda matéria não impug
nada. Por Sua vez, a sentença resolveu to
dos os pontos controvertidos admitidos na~ 
quela fase, exaurindo o escopo de agilidade 
da tutela jurisdicional. Portanto, é assim que 
a condanna con riserva se diferencia de 
outros tipos de tutela jurisdicional ordinária, 
haja vista seu inexorável valor prático, em 
façe de-sua eficácia executiva liberada ime
diatamente após sua emanação, transferin
do o ônus de instrução da causa ao próprio 
réu que dela necessita. 

Enfim, a sentença com reserva de 
exceções deve conter a condenação nas 
despesas processuais e a menção sobre se 
o juiz impôs ou não a caução, confonne fa
culdade prevista no supramencionado art.119 
do Godice di Procedura Civile. 

tA~uir~~~1ifçPJ~;~1!J: 
/lERVA: I) A DISTRIBUIÇAO QO 
ONUS DA PROVA E A REPARTIÇAO 
DO TEMPO NO PROCESSO, II) A 
P,\,_RTE QUE NECESSITA DA INSTRU
ÇAO DA CAUSA DEVE SUPORTAR O 
TEMPO DJ) PROCESSO, 111) O PRO
CESSO NAO PODE PREJ.UDICAR O 
AUTOR QUE TEM RAZAO E IV) O 
ABUSO DO DIREITO A DEFESA 

,, 
*Cf. O art. 119 do Codice di Prucedura Civile generaliza a possibilidade de o juiz impor caução, devendo indicar seu 

., objeto, o modo de prestá-la e o termo entre o qual a prestação deve entender-se. 

99
Cf. Giuseppe Chiovenda, "Prineipii. .. ", cit., p. 208. 
Cf. C:l.ndido Rangel Dinamarco, lnterl'c11ç,1o de terceiros, 2. ed .. Sào P:iulo; Malheiros. 2000. p. 13. 

'""cr. Giuseppe Chiovenda, l.m"wmzio11e ... , eit.. p. 2Z8 c1 scq. 
'"cr e· ,· o· , · • '"' . an ido Rangel marnarco. nterve11ção ... , eit.. p. L, et scq. 

Cf. Cândido Rangel Dinamarco, Relativizar a rnisa julgada material. Rio de Janeiro: Forense, 2001, vol. 358, p, 
12 ct scq. Com frase célebre e grande poder de sÍlltesc, o Prof. DinamarC-O assim fundamenta suas razões; '"Não é 
legítimo eternizar injustiças a pretexto de evitar a cternizaçào. 
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O acesso à Justiça como programa 
de refonna e como método de pensamento 
autoriza qualquer investigação constituída de 
endereçamento teleológico. Autoriza, ainda, 
no mundo da processualística contemporâ
nea, quando não exige, a investigação 
sociopolítica da realidade à qual o processo 
se destina, como instrumento ético e político 
de atuação das liberdades, para cumprimen
to de sua vocação primordial, que é, afinal 
de contas, servir à efetiva atuação dos di
reitos materiais. w3 

Mauro Cappelletti, moderno e sem
pre atual processualista italiano, identifica 
três dimensões da Justiça na sociedade con
temporânea como necessários e fundamen
tais movimentos de mudança de mentalida
de, quais sejam: i) a giurisdizione constitu
zionale, ii) a dimensione transnazionale e 
iii) o accesso ai diritto e alla gillstizia. 104 

A primeira trata da dimensão consti
tucional da Justiça, que se traduz na pesqui
sa de alguns valores fundamentais, como as 
normas com força de lex superior, 
vinculante também para o legislador 
ordinário. ws E a chamada jurisdição consti
tucional, há muito já prevista no sistema de 
direito anglo-americano - com base sobre
tudo no princípio do due process ojlaw. Já 
o direito continental europeu, passou a in
vestigar o problema das garantias constitu
cionais do processo civil mais recentemen
te, após a Segunda Guerra Mundial. 106 

A segunda trata da dimensão 
transnacional da Justiça. A tentativa - em
bora qualificada de utópica, pelo menos 
embrionária para o momento - é superar rí
gidos critérios de soberania com a criação 
de um núcleo de leis universais e, conse
qüentemente, de um governo universal, ou 
transnacional o chamado word 

'º'cr. Ada Pcllcgrini Grinovcr. op. cit .• p. 707. 

govermnent.w7 Exemplo disso seria a De
claração Universal dos Direitos do Homem 
de 1948, documento puramente filosófico
político, sem força jurídica, que procurou es
tabelecer um pacto transnacional sobre os 
direitos econômicos, sociais e culturais da 
sociedade moderna. ios 

Estas duas dimensões do direito como 
programa de refonna e como novo método 
de pensamento, segundo Cappelletti, são 
respostas que a humanidade deu (no caso 
da primeira) - ou está tentando dar (no caso 
da segunda) - à realidade social contempo
rânea como forma de desenvolvimento 
sociopolítico entre os povos. 

A última e terceira dimensão do di
reito e da Justiça seria a social, que nos úl
timos anos vem sendo denominada de aces
so ao direito e à Justiça. A preocupação do 
acesso à Justiça foi um grito de alerta dado, 
mais uma vez, pelos iluminados juristas de 
Florença, no famoso movimento interconti
nental sobre o acesso à Justiça. 

As primeiras palavras escritas pelo 
Prof. Mauro Cappelletti 109 em estudos so
bre essa iniciativa constituem um repúdio ao 
positivismo jurídico. Assim, sobre o genioso 
autor, o Prof. Cândido Dinamarca discor
reu: "A grande lição a extrair da obra de 
Cappelletti é a de que o acesso à Justiça é 
o mais elevado e digno dos valores a cultuar 
no trato das coisas do processo. De minha 
parte, vou também dizendo que a solene pro
messa de oferecer tutela jurisdicional a quem 
tiver razão é ao mesmo tempo um princí
pio-síntese e o objetivo final, no universo 
dos princípios e garantias inerentes ao direi
to processual constitucional. Todos os de
mais princípios e garantias foram concebi
dos e atuam no sistema como meios coor
denados entre si e destinados a oferecer um 

"''cr. Mauro Cappcllctti, "Accesso alia Giustizia come programa di rifonna e come metodo di pensicro", Rivista di 
diritlo processuale:, Padova: Cedam. p. 233 et scq., 19S2. 

,osldem, ibidem, p. 233 de incertezas" (p. 14). 
,,:,;Cf. José Frederico Marques, O direito processual em São Paulo, São Paulo: Saraiva, 1977, p. 38. "Nos países 
latino-americanos, coube a Eduardo Couture, na atualidade, o comando inicial deste movimento:• No Brasil os 
Professores Rui Barbosa, João Mendes Junior, Alfredo Buzaid e Ada Pellegrini Grinover são alguus nomes precurso
res dos estudos constitucionais do direito processual civil (Cf. p. 37 et seq). 

"''cr. Mauro Cappelletti, op. cit .• p. 234. 
1"'Jdem, ibidem 
'"'cr. "Acce:ss to Jmtice. A worldwidc movement !O make rights effective • A general report", Access to Justice - A 
world survey, Leyden-Loudon/ Milano: Sitjhoff/Giuffrê. 1978. I. t. 1, (cm cooperação com Bryant Garth). 
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processo justo, que outra coisa não é se
não o processo apto a produzir resultados 
justos. Que toda causa seja conduzida e 
decidida por um juiz natural; que o juiz seja 
imparcial e trate as partes e suas preten
sões de modo isonômico; que todo processo 
seja realizado com a marca da publicidade; 
que os litigantes tenham amplas oportunida
des de defesa de seus interesses conflitantes, 
legitimando mediante sua participação em 
contraditório o provimento que o juiz profe
rirá afinal; que lhes seja franqueado o direi
to à prova ou, mais amplamente, o direito ao 
processo. Como meio eficaz da defesa de 
seus direitos e interesses; 
que toda experiência proces-
sual se desenvolva com ple-
na observância dos preceitos 

liberalismo clássico, não permitiu, por muito 
tempo, a percepção de que o tempo do pro
cesso não pode ser jogado nas costas do 
autor, como se este fosse o responsável pela 
demora inerente à verificação da existência 
dos direitos. " 112 

À luz do art. 2.697 do Codice Civile 
italiano, 113 quando o autor provar a existên
cia dos fatos constitutivos cumprirá, absolu
tamente, seu ônus processual. Desse modo, 
o processo prosseguirá - em continuidade 
do procedimento - para a verificação das 
exceções opostas que são única e exclusi
vamente de interesse do réu ( convenuto ). 

Assim, a partir desse mo
mento pareceria incongru
ente que o autor tivesse de 
suportar os danos da dura-

e regras inerentes ao exer
cício da jurisdição, da ação e 
da defesa (due process of 
law) etc. - esses são os mo
dos pelos quais, segundo a 
experiência multissecular, 
com mais probabilidade se 
poderá propiciar a quem ti
ver razão o efetivo acesso à 
Justiça". 1l0 

"O processo 11ão pode 
ção do processo, haja vista 
que não é ele que necessita 
da instrução da causa, con
quanto se verifique a evi
dência de seu direito. 114 

Este artigo é visto como 
uma norma feita pelo bom 
senso, porquanto distribui, 
de maneira equilibrada, o 
ônus probatório. O que está 
em evidência não é somen
te o aspecto estático da pro-

p,yi,dicar o ardor que 

te111 razão, e q11ew deve 

sttportar o tempo do 

processo é, exata111ente, 

a parte q11e necessita da 
Portanto, é neste 

enfoque de amplo acesso à 
Justiça, não somente debru-

instmção da causa." 

çado sobre o problema da 
efetividade do processo, mas 
também como forma de pes-
quisa e de métodos novos e 
alternativos daqueles tradicionais para a Jus
tiça, lll que a técnica da condanna con 
riserva deve ser entendida. O processo não 
pode prejudicar o autor que tem razão, e 
quem deve suportar o tempo do processo é, 
exatamente, a parte que necessita da ins
trução da causa. "A preocupação exagera
da com o direito de defesa, fruto de uma 
visão excessivamente comprometida com o 

va, mas o aspecto dinâmi
co, isto é, a disposição que 
reparte entre autor e réu o 
ônus geral da atividade 
instrutória e o tempo neces-

sário para sua produção. 115 

Portanto, no caso de exceção subs
tancial indireta infundada, isto é, de oposi
ção de fatos extintivos, modificativos ou 
impeditivos ao direito do autor, que exige 
produção probatória certamente sem con~ 
teúdo, o ônus do tempo do processo deve 
ser suportado pelo réu, repartindo-se-lhe atra
vés da técnica da condenação com reserva. 

11
°Cf. O julgamemo ... , ci1.. e, do mesmo autor, Instituições de direito proces.mal civil, - 2. ed .• São Paulo: Malheiros. 
2002. vo!. J, p. 246 (grifos do autor). 

111
Mauro Cappel!etti, Aeeesso alia Giustizia ...• cit., p. 238 

112
Cf. Luiz Guilherme Marinoni, Novas linhas do pro~esso civil,4.cd. rcv. e ampl. São Paulo: Malheiros. 2000, p. 
135. 

"'Cf. Art. 2967: "Chi vuol fare valerc un diricto in giudizio deve provarc i fattl che ne costituiscono il fondamento. 
Chi eccepisce l'inefficacia di tali fatti ovvero ccccpisce che il diritto si e modificato o cstinto deve provare i fatti 
su cui I'cccczione si fonda" (Cf. Michele Tamffo. Godice ... , cil., p. 643). 

"'Cf. Giuliano Scarselli, La condawia co11 riserva, Milano: Giuffre, 1989, p. 560. 
"'Idem, ibidem. · 
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As garantias oferecidas pelo proces
so de cognição plena, conquanto se analisa 
em sua peculiar estrutura, podem ser 
instrumentalizadas no momento da ativida
de defensiva, com a finalidade básica de des
locamento ou antecipação da tutela 
jurisdicional. 116 Neste caso em particular, a 
condanna con risen;a responde ao princí
pio de que "i tempi immediati del processo 
devono andare a danno della parte che ha 
bisogno della trattazione della causa per 
pro vare l' esistenza del diritto o 
dell'eccezione". 117 

Enfim, mais do que nunca - nos tem
pos modernos - o processo deve ser instru
ído por princípios éticos, de modo que o pro
vimento jurisdicional almejado pelas partes 
seja o mais aderente possível à 
verdade. 118 Esta é a razão pela qual os Có
digos processuais introduzem nonnas gerais 
sobre o abuso do processo, sancionando as 
partes em caso da litigância de má-fé. 119 

Segundo alguns, a técnica da 
condanna con ríserva satisfaz exigências 
em evitar o abuso de direito de defesa, não 
de repartir o tempo do processo entre autor 
e réu. 120 

A justificativa é o desenrolar de seu 
próprio conceito, ou seja, que com essa téc
nica o juiz conhece somente os fatos 
constitutivos do direito do autor, emitindo um 
provimento jurisdicional de mérito, 
reenviando a uma fase procedimental suces
siva a cognição das exceções opostas. Esse 
provimento é imediatamente executivo, sen
do que sua eficácia é resolutivamente con-

dicionada ao acolhimento das exceções. 121 

Em outras palavras, é preciso ressaltar que 
diante desta visão a condanna con riserva 
não se presta apenas na evidência de fatos 
constitutivos do direito do autor, mas requer 
uma exceção provavelmente infundada, haja 
vista a condição resolutiva a que se sujeita
rá. 

9. CONSIDERAÇÕES CONCLUSIVAS 

O resultado e as conclusões do estu
do não constituem fónnula mágica para er
guer as pilastras de um processo mais efeti
vo no direito processual civil brasileiro.A sen
tença com reserva do direito italiano ajuda 
em muito mas não resolve o problema da 
efetividade da tutela jurisdicional. E nem 
poderia resolvê-lo. 

A busca pela efetividade do processo 
e pelo acesso à ordem jurídica justa (na feliz 
expressão do Prof. Kazuo Watanabe, da 
Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo) em uma visão indubitavelmente 
sociopolítica não requerem apenas nonnas 
jurídico-processuais de extraordinária eficá
cia para a obtenção de êxito. São importan
tes, mas não são absolutamente imprescin
díveis. É preciso, ainda, uma mudança de 
mentalidade dos operadores do direito - do 
juiz, dos advogados, dos membros do Minis
tério Público, das partes e do ensino jurídi
co. É preciso que todos se dêem conta de 
que a entrega da tutela jurisdicional em tempo 
excessivo é a mesma coisa que a sua 

"•cr. Andrca Proto Pisani, La nuova ...• cit.,p. 382 ct scq., e, da mesma amora, Lczioni di diritto processuale civilc, 
Napoli: Jovene, 1999, p. 608; Salvatore Salta, Diritto proccssualc civile, 12. ed., a cura di Canninc Punzi, Padova: 
Cedam, 1996, p. 326 ct scq., e Luiz Guilherme Marinoni, Tutela antecipatória ... , cit., p. 30 ct scq. 
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Cf. Giu!iano Scarse!li, op. cit.. p. 551. 

""cr. Ada Pellegrini Grinover, "Ética, abuso do processo e resistência às ordens judiciárias: o contempt of court ... 
Repro. 1021219, São Paulo: Ed. RT, 2001. 

1191dcm, ibidem, p. 219 et scq. Exemplo vivo disso é a recente alteração introduzida pela Lei 10.358 de 27.12.2001, 
que acresceu ao art. 14 do Código de Processo Civil brasileiro o inc. V e respectivo parágrafo único. A cooperar com 
a celeridade do procedimento a lei processual impõe ali uma pos\ura essencialmente ética de seus litigantes e 
representantes judiciais a despeito de ressalvar a responsabilidade dos advogados que se sujeitam exclusivamente 
aos estatutos da OAB {Cf. José Rogério Cruz e Tucci. Lineamentos da nova reforma do CPC. São Paulo: Ed. RT, 
2002, p. 13 et seq.). 

1:,,Cf. Andrca Proto Pisani, úzioni..., cit., p. 608. No Brasil, depois de meditar sobre o tema, o Prof. Luiz Guilherme 
Marinoni 1cm posição eqüivalen!e (Cf. Tiue/a antecipotória ... , i1., p. 59). Todavia, há quem pense diferente. 
Giuliano Scarselli sustenta que dizer que a condenação com reserva serve para repartir entre autor e réu o tempo 
necessário ao desenvolvimento da atividade jurisdicional de conhecimento é coisa diversa que afirmar que tal 
técnica processual tem a finalidade de evitar o abuso de direito de defesa do demandado (Cf. Op. cit., p. 554). 

"'cr. Andrea Proto Pisani, Lo ,movo ... , cit., p. 384., e da mesma autora. lezio11i..., cit., p. 608 et scq. 
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denegação, ou seja, a denegação da própria 
Justiça, 

Enfim, nunca nos atreveríamos a in
dicar o caminho da sentença com reserva 
do direito italiano como a chave mágica 
para ultrapassar a porta da esperança e 
atravessar o campo minado em que se en
contra a base da Justiça brasileira. Muito 
pelo contrário: tentando superar os mitos que 
afligem todo jovem estudioso do direito, ou
samos apenas nos colocar entre aqueles que 

enxergam o instituto como mais uma poten
cial tentativa de esforço investigativo de im
portância sóciopolítica na pesquisa científi
ca do direito alienígena- sem supervalorizá~ 
lo. Portanto, apenas nos esforçamos em mais 
uma investigação de direito comparado sem 
quaisquer aspirações de imitação e transpo
sição das normas de lá para cá, mas tão
somente com o intuito de expor uma técnica 
que orna os fundamentos do direito proces
sual civil moderno. 
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